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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 339/2023, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  convocação
dos  aprovados  no  Processo
Seletivo  nº  02/2022,  que
especifica”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município
de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe confere o
art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caiabu –
SP.

CONSIDERANDO a competência privativa para edição
de Portarias estabelecida no artigo 67 inciso VIII  da Lei
Orgânica do Município de Caiabu – SP;

RESOLVE:
Art. 1º  CONVOCAR, para tomar posse no emprego

público, as candidatas aprovadas em Processo Seletivo nº
02/2023,  realizado  nesta  cidade,  a  comparecer  na
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Manoel Francelino
Borges, 365 – Caiabu – SP, das 8h00min às 17h00min,
portando cópias autenticadas dos documentos peculiares
ao  emprego  ou  acompanhado  dos  originais,  em regime
contratual  CLT  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e
legislação  aplicável,  abaixo  relacionado  em  suas
respectivas  funções:
Class. Cargo Nome

5º Secretaria de Escola Danieli Cristina Ferreira

Art.  2º  Os  candidatos  acima  relacionados  deverão
apresentar  no  Departamento  de  Recursos  Humanos,
munido de seus documentos pessoais e terá o prazo de 05
(cinco)  dias  úteis  para  tomar  posse  em sua  respectiva
função pública, perdendo o direito a vaga se não obedecido
rigorosamente o prazo.

§ 1º: O candidato contratado deverá apresentar no ato:
Duas fotos 3x4;
Cópia autenticada: do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do

Título de Eleitor (com comprovante de votação a última
eleição), da Certidão de Nascimento (se for solteiro), ou de
Casamento (se for casado), do Certificado de Reservista ou
de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino
e menor de 45 anos), da Certidão de Nascimento de filhos
(se os possuir);

Atestado de saúde expedido pelo Órgão Municipal de
Saúde;

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida
pelo órgão competente da região de seu domicílio;

Declaração de acúmulo ou não, de cargo, função ou
emprego, nas esferas municipal, estadual ou federal;

Declaração  de  que  não  percebe  proventos  de
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, em

atendimento  ao  disposto  no  §  10,  do  Artigo  37,  da
Constituição Federal e da Emenda Constitucional No 20/98;

Comprovante  da  escolaridade  conforme  consta  dos
itens 1.1.2. a 1.16.2., deste Edital. O candidato que não
comprovar haver concluído sua habilitação para o exercício
das atribuições do emprego, será eliminado do Concurso
Público;

Outros  documentos  que  a  Administração  Municipal
julgar necessários;

O  candidato  terá  exaurido  os  direitos  de  sua
habilitação, no Concurso Público, caso se verifique qualquer
das seguintes hipóteses, nos prazos previstos:

Não atender à convocação para a contratação;
Não  apresentar  no  ato  da  contratação,  documentos

relacionados no Item 8.4 do Edital;
Não entrar em exercício do Emprego, dentro do prazo

legal
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Caiabu, 10 de outubro de 2023.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS
Diretora de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 340/2023, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  convocação
dos  aprovados  no  Concurso
Público  nº  01/2023,  que
especifica”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município
de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe confere o
art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caiabu –
SP.

CONSIDERANDO a competência privativa para edição
de Portarias estabelecida no artigo 67 inciso VIII  da Lei
Orgânica do Município de Caiabu – SP;

RESOLVE:
Art. 1º  CONVOCAR, para tomar posse no emprego

público, as candidatas aprovadas em Concurso Público nº
01/2023,  realizado  nesta  cidade,  a  comparecer  na
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Manoel Francelino
Borges, 365 – Caiabu – SP, das 8h00min às 17h00min,
portando cópias autenticadas dos documentos peculiares
ao  emprego  ou  acompanhado  dos  originais,  em regime
contratual  CLT  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e
legislação  aplicável,  abaixo  relacionado  em  suas
respectivas  funções:
Class. Cargo Nome

2º Operador de Máquina Claudio Domingos Dos Santos

Art.  2º  O  candidato  acima  relacionado  deverá
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apresentar  no  Departamento  de  Recursos  Humanos,
munido de seus documentos pessoais e terá o prazo de 05
(cinco)  dias  úteis  para  tomar  posse  em sua  respectiva
função pública, perdendo o direito a vaga se não obedecido
rigorosamente o prazo.

§ 1º: O candidato contratado deverá apresentar no ato:
Duas fotos 3x4;
Cópia autenticada: do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do

Título de Eleitor (com comprovante de votação a última
eleição), da Certidão de Nascimento (se for solteiro), ou de
Casamento (se for casado), do Certificado de Reservista ou
de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino
e menor de 45 anos), da Certidão de Nascimento de filhos
(se os possuir);

Atestado de saúde expedido pelo Órgão Municipal de
Saúde;

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida
pelo órgão competente da região de seu domicílio;

Declaração de acúmulo ou não, de cargo, função ou
emprego, nas esferas municipal, estadual ou federal;

Declaração  de  que  não  percebe  proventos  de
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, em
atendimento  ao  disposto  no  §  10,  do  Artigo  37,  da
Constituição Federal e da Emenda Constitucional No 20/98;

Comprovante  da  escolaridade  conforme  consta  dos
itens 1.1.2. a 1.16.2., deste Edital. O candidato que não
comprovar haver concluído sua habilitação para o exercício
das atribuições do emprego, será eliminado do Concurso
Público;

Outros  documentos  que  a  Administração  Municipal
julgar necessários;

O  candidato  terá  exaurido  os  direitos  de  sua
habilitação, no Concurso Público, caso se verifique qualquer
das seguintes hipóteses, nos prazos previstos:

Não atender à convocação para a contratação;
Não  apresentar  no  ato  da  contratação,  documentos

relacionados no Item 8.4 do Edital;
Não entrar em exercício do Emprego, dentro do prazo

legal
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Caiabu, 10 de outubro de 2023.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS
Diretora de Administração

...........................................................................................................
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

PREGÃO ELETRONICO N. 09/2023 

 

Objeto: Registro de preços para aquisição de material de permanente (ar 
condicionado, ventilador, cortina de ar), para diversos departamentos do 
Município, com entregas parcelas, de acordo com a necessidade da 
administração, conforme especificações e quantidades constantes no 
Anexo I – Termo de Referência. 

 

A licitante IMPÉRIO LICITAÇÃO enviou por e-mail em 04/10/2023 pedido 
de esclarecimentos acerca da classificação energética dos equipamentos 
condicionadores de ar após a aprovação da PORTARIA N. 269 de 22 de 
junho de 2021 e como deverá compor sua proposta comercial.  

 

RESPOSTA:  

Esclarecemos que a Classificação indicada no Termo de Referência é a 
atualmente utilizada pela Portaria 269 de 22 de junho de 2021, contudo, 
se durante o período da contratação/solicitação tal Portaria vier a sofrer 
alterações, a CONTRATADA deverá seguir as novas normas por ela 
estipuladas e fornecer o item equivalente ao solicitado, 
independentemente de sua nova nomenclatura, atendendo plenamente o 
cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

Att.  

ALINE OLIVEIRA SILVA ROCHA 

PREGOEIRA 

ALINE OLIVEIRA SILVA 

ROCHA:36450544805

Assinado de forma digital por 

ALINE OLIVEIRA SILVA 

ROCHA:36450544805 

Dados: 2023.10.10 15:06:04 

-03'00'

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

Prezados, bom dia! 

 

Este pedido de esclarecimento é de fundamental apreciação, ao passo 
que o país está passando por um período de transição na etiquetação dos 
equipamentos condicionadores de ar, fato este que fará com que 
equipamentos atualmente classificados como "A", sejam classificados 
como "F" e isto poderá trazer imbróglios a execução dos contratos 
decorrentes desta licitação. 

 

Para contextualizar, a PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO DE 2021, 
aprovou os novos Requisitos de Avaliação da Conformidade para 
Condicionadores de Ar, trazendo as seguintes datas chave: 

 

Art. 12. A partir de 31 de dezembro de 2022, os fabricantes nacionais e 
importadores deverão fabricar ou importar, para o mercado nacional, 
somente condicionadores de ar etiquetados com base nas classes de 
eficiência energética estabelecidas nas Tabelas A.2 e A.3 do Anexo A do 
RAC constante no Anexo I desta Portaria, utilizando-se do modelo de 
ENCE disponível na Figura II.1 do Anexo II desta Portaria. 

 

Parágrafo único. A partir de 30 de junho de 2023, os fabricantes e 
importadores deverão comercializar, no mercado nacional, somente 
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condicionadores de ar etiquetados com base nas classes de eficiência 
energética estabelecidas nas Tabelas A.2 e A.3 do Anexo A do RAC 
constante no Anexo I desta Portaria, utilizando-se do modelo de ENCE 
disponível na Figura II.1 do Anexo II desta Portaria. 

 

Art. 13. A partir de 30 de junho de 2024, os estabelecimentos que 
exercerem atividade de distribuição ou de comércio deverão vender, no 
mercado nacional, somente condicionadores de ar etiquetados com base 
nas classes de eficiência energética estabelecidas nas Tabelas A.2 e A.3 
do Anexo A do RAC constante no Anexo I desta Portaria, utilizando-se do 
modelo de ENCE disponível na Figura II.1 do Anexo II desta Portaria. 

 

Parágrafo único. A determinação contida no caput não é aplicável aos 
fabricantes e importadores, que deverão observar os prazos fixados no 
artigo anterior. 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-269-de-22-de-junho-de-
2021-328222284 

 

                Com a nova portaria existirão os selos de "A até F" e as 
subclasses de "A", "A+, A++ e A+++". 

 

Resumindo as previsões acima, a fabricante ou importadora, só poderia 
fabricar ou importar equipamentos com versão ANTIGA do selo do 
INMETRO até 31/12/2022, mas poderá distribuir eles para as revendas até 
o dia 30 de junho de 2023. 
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                Já a revenda/distribuidora só poderá revender os equipamentos 
com selo antigo até o dia 30 de junho de 2024. Cabe ressaltar que o 
equipamento fabricado no dia 31/12/2022 sairá com selo A, e o MESMO 
EQUIPAMENTO fabricado no dia 01/01/2023 sairá com o selo F, por 
exemplo. 

 

                Uma informação importante é que os equipamentos que NÃO 
POSSUEM tecnologia inverter, com a nova classificação passarão do 
antigo "A" para o novo "F", já os equipamentos COM tecnologia inverter 
em sua maioria se manterão com selo "A". 

 

                Dentro deste contexto, entende-se que a Administração deve 
tem as seguintes opções: 

 

    Avaliar as propostas de equipamentos com base no SELO do INMETRO 
atual, autorizando a entrega do MESMO MODELO até o final do 
contrato/ata mesmo que haja reclassificação do produto de "A" para "F". 

 

    Avaliar as propostas de equipamentos com base no SELO do INMETRO 
atual, exigindo que de QUALQUER FORMA haja entrega de produtos com 
selo "A". 

 

    Importante que o edital deixe claro que após a reclassificação para selo 
"F" a empresa deverá oferecer equipamento com selo A na nova 
classificação. 
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    No nosso ver esta é a pior opção pois diminuirá a concorrência e 
obrigará a todas as empresas a cotar equipamentos mais caros, já 
considerando o risco a partir do ano que vem. 

 

    Alterar a especificação do objeto para exigir que todos os equipamentos 
possuam tecnologia inverter e, por consequência, quando forem 
reclassificados mantenham o selo "A". 

 

    Retirar a exigência de selo mínimo, exigindo apenas que a empresa 
apresente equipamento registrado no INMETRO. 

 

No nosso entender as duas opções mais viáveis são a "A" e a "C" ao passo 
que manterão a igualdade entre os participantes. 

 

Diante do exposto pode-se esclarecimento desta administração para que 
se manifeste sobre a forma que a empresa deverá compor sua proposta 
comercial, considerando as alterações trazidas pela nova Portaria do 
INMETRO. 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2022 A AGO/2023

Câmara Municipal de Caiabu

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 JAN/2023 FEV/2023 MAR/2023 ABR/2023 MAI/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGO/2023

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

25.008,98 30.034,91 39.215,78 28.231,68 29.408,48 39.131,85 33.345,22 33.771,27 29.979,95 29.111,50 35.751,26 382.422,66 0,0029.431,78Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

26.930,58 26.930,58 26.930,58 26.930,58 26.930,58 31.778,19 28.546,45 28.546,45 28.546,45 28.546,45 28.546,45 336.093,92 0,0026.930,58Remuneração de Agentes Políticos
12.908,01 13.519,24 20.818,83 13.842,57 14.086,82 17.376,72 14.204,18 14.225,55 14.437,07 14.437,08 14.682,01 178.728,70 0,0014.190,62Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência

64.847,57 70.484,73 86.965,19 69.004,83 70.425,88 88.286,76 76.095,85 76.543,27 72.963,47 72.095,03 78.979,72 897.245,28 0,0070.552,98  SUBTOTAL ( I )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

64.847,57 70.484,73 86.965,19 69.004,83 70.425,88 88.286,76 76.095,85 76.543,27 72.963,47 72.095,03 78.979,72 897.245,28 0,0070.552,98  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

25.614.663,47RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

25.614.663,47RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

897.245,28 3,50DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

1.536.879,81 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

1.460.035,82 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.383.191,83 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2022 A AGO/2023

Câmara Municipal de Caiabu

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (XII) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) 0,00

 Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VIII/VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
	a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
	b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

RODRIGO SOUZA LOPES

Presidente Contabilista

EVANDRO JOSE MARTINS BERTASSO

354.838.698-93 069.833.708-56
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